
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
SCS Quadra 09 Edi�cio Parque Cidade Corporate Torre B Sala 206, Setor Comercial Sul - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70308-200

Telefone: (61) 3247-6603 e Fax: @fax_unidade@ - h9p://www.funai.gov.br

CONTRATO Nº 90/2018

Processo nº 08620.003062/2018-15

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCL USIVA DE MÃO DE
OBRA Nº. 090/FUNAI/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO NACIONA L DO ÍNDIO
– FUNAI E A EMPRESA AGÊNCIA AEROTUR LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECI FICAM:

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, Fundação Pública, instituída pela Lei nº. 5.371, de 05 de
dezembro de 1967, inscrita no CNPJ sob nº. 00.059.311/0001-26, com sede no SCS, Quadra 09, Edifício
Parque Cidade Corporate, Torre B, Brasília/DF CEP nº 70.308-200, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE ,  neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  de  Administração  e Gestão  ADRIANO
GUEDES FERREIRA, nomeado pela Portaria Casa Civil nº. 1.069, de 13 de setembro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2018, inscrito no CPF sob o nº 862.974.651-34, portador
da Carteira de Identidade nº 1.847.750 SSP/DF, de acordo com as competências que lhe foram delegadas
pela Portaria nº. 1.485, de 08/11/2013, publicada no Diário Oficial da União no dia 12/11/2013, Seção 1,
pg.  49,  e  a  empresa  AGÊNCIA  AEROTUR  LTDA ,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA ,  com  sede  na  Rua  Apodi,  583,  Toril,  Natal/RN,  inscrita  no  CNPJ  nº.
08.030.124/0001-21, representada neste ato pela sua representante legal, a Senhora, MARIA AMÉLIA
CARVALHO  GOMES ,  CPF  nº  596.681.804-53,  Carteira  de  Identidade  nº.  364.876  SSP/RN,  em
conformidade  com  o  que  consta  no  Processo  nº.  08620.003062/2018-15  e  no  Edital  do  Pregão
Eletrônico  n°  05/2018,  que  a  este  integra,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato,  que  obedecerá,
integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de
2005, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Instruções
Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19
de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Portaria nº 409, de 21 de dezembro de
2016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a prestação
de  serviço  de  agenciamento  de  viagens,  compreendendo  os  serviços  de  reserva,  emissão,  marcação,
remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional, internacional e emissão de seguro de assistência
em  viagem  internacional,  para  a  Sede  da  CONTRATANTE,  que  serão prestados  nas  condições
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência, anexo I do Edital.

1.1.1. Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos,
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nos casos em que isto representa toda a contratação;

1.1.2. Trecho compreende todo o percurso entre  a  origem e o destino,  independentemente  de
existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital  do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. O quantitativo para a contratação será em lote único e está especificado na tabela abaixo:

TABELA 01

Item Descrição Resumida do Item
Quantidade

Anual
Estimada

(A)

Preço Unitário de
Agenciamento (R$)

(B)

Valor Total estimado
do agenciamento R$

(A) x (B) = (C)

1
Emissão de bilhetes de passagem – voos

domésticos
2026 0,00 0,00

2
Emissão de bilhetes de passagem – voos

internacionais
16 0,00 0,00

3
Alteração, reserva, e cancelamento de

bilhetes de passagem voos domésticos e
voos internacionais.

277 0,00 0,00

4 Repasse voos domésticos 2026 1.777,63 3.601.478,38
5 Repasse voos internacionais 16 3.869,59 60.172,12
6 Repasse – seguro viagem 16 250,15 3.889,83

Valor Total Estimado (R$) 3.665.540,33

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de 30/11/2018 e encerramento em 30/11/2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite
de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja  formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem natureza
continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.7. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.1.8. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
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3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 305.461,69 (trezentos e cinco mil quatrocentos e
sessenta e um reais e sessenta e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 3.665.540,33 (três milhões,
seiscentos e sessenta e cinco mil quinhentos e quarenta reais e trinta e três centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação estão  programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

a) UG 194035

Nota de Empenho nº. 2018NE800238, emitida em 29/11/2018;

PTRES: 089637;

Fonte: 0100;

Natureza da despesa: 339033;

Nota de Empenho nº. 2018NE800239, emitida em 29/11/2018;

PTRES: 089637;

Fonte: 0100;

Natureza da despesa: 339039;

Nota de Empenho nº. 2018NE800240, emitida em 29/11/2018;

PTRES: 089637;

Fonte: 0100;

Natureza da despesa: 339033;

Nota de Empenho nº. 2018NE800241, emitida em 29/11/2018;

PTRES: 089648;

Fonte: 0100;

Natureza da despesa: 339033;

b) UG 194151

Nota de Empenho nº. 2018NE800062, emitida em 30/11/2018;

PTRES: 089638;

Fonte: 0144;
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Natureza da despesa: 339033;

Nota de Empenho nº. 2018NE800063, emitida em 30/11/2018;

PTRES: 089638;

Fonte: 0144;

Natureza da despesa: 339039;

Nota de Empenho nº. 2018NE800064, emitida em 30/11/2018;

PTRES: 089642;

Fonte: 0144;

Natureza da despesa: 339033;

Nota de Empenho nº. 2018NE800065, emitida em 30/11/2018;

PTRES: 089642;

Fonte: 0144;

Natureza da despesa: 339033;

Nota de Empenho nº. 2018NE800066, emitida em 30/11/2018;

PTRES: 089646;

Fonte: 0144;

Natureza da despesa: 339033;

c) UG 194152

Nota de Empenho nº. 2018NE800122, emitida em 30/11/2018;

PTRES: 0896381

Fonte: 0100;

Natureza da despesa: 339033;

Nota de Empenho nº. 2018NE800123, emitida em 30/11/2018;

PTRES: 109160;

Fonte: 0144;

Natureza da despesa: 339033;

Nota de Empenho nº. 2018NE800124, emitida em 30/11/2018;

PTRES: 109159;

Fonte: 0100;
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Natureza da despesa: 339033;

4.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para  atender  às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no item 18 do Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice de
Preços ao Consumidor - IPCA.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial para reajustamento do preço do valor remanescente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 183.277,01 (cento e oitenta e três mil
duzentos e setenta e sete reais e um centavo), em alguma das modalidades previstas no art. 56, da Lei nº.
8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas
as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8. CLÁUSULA  OITAVA  –  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇO S  E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos nos itens 9.2 e 22 do
Termo de Referência, anexo I do Edital.

9. CLÁUSULA  NONA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA  E  DA
CONTRATANTE

9.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas,
respectivamente, nos itens 18 e 19 do Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

10.1.1. Inexecutar  total  ou parcialmente  qualquer  das  obrigações assumidas  em decorrência  da
contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; e

10.1.5. Cometer fraude fiscal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;

10.2.2. Multa de:

10.2.2.1. 0,1% (um décimo por  cento)  até 0,2% (dois  décimos por  cento)  por  dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto,  por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O
atraso superior  a  25 (vinte  e cinco)  dias autorizará  a  Administração CONTRATANTE a promover  a
rescisão do contrato;

10.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

10.2.3. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.

10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja  promovida a reabilitação perante  a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir  a
Contratante pelos prejuízos causados.

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
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tabelas 1 e 2:

Tabela 01
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 02
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências

letais, por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por

dia;
03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02
6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da

Contratada.

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III  e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

10.5.1. Tenham sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

SEI/FUNAI - 0967092 - Contrato http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

7 of 9 03/12/2018 17:19



11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados, assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na Lei  nº  8.078,  de 1990 –  Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–  DA PUBLICAÇÃO

15.1. A  CONTRATANTE  providenciará  a  publicação  do  extrato  do  presente Contrato  na
Imprensa Oficial, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)
dias, daquela data.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado eletronicamente pelos contraentes.

ADRIANO GUEDES FERREIRA

Representante legal da CONTRATANTE

MARIA AMÉLIA CARVALHO GOMES

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- Ana Paula Prado Guimarães Burégio

2- Roberto da Silva Junior

Documento assinado eletronicamente por MARIA AMELIA CARVALHO GOMES, Usuário Externo, em
30/11/2018, às 18:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GUEDES FERREIRA, Diretor(a), em 30/11/2018,
às 19:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA PRADO GUIMARAES BUREGIO, Chefe de

Serviço, em 30/11/2018, às 19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Roberto da Silva Junior, Chefe de Serviço, em 03/12/2018,
às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenEcidade deste documento pode ser conferida no site: h9p://sei.funai.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0967092 e o código CRC 1CBC759C.

Referência: Processo nº 08620.003062/2018-15 SEI nº 0967092
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